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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2026

O MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE - BA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 13.751.821/0001-01, com sede à Rua Francisco Martins, nº 01, Centro, MAIQUINIQUE-BA, torna público, através do seu agente de contratação, o Sr. Rodrigo Ferraz Botelho, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, nos termos da Lei federal nº 14.133/2021; Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014; Decreto Federal 10.024/2019, (toda a legislação com as alterações posteriores), DECRETO MUNICIPAL nº 0159-A/2022, de 12/07/2022, que dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133, DECRETO Nº 077/2025, além de outras normas incidentes, e as exigências estabelecidas neste edital. 
Data da Disputa: 30/06/2026 - Horário da Disputa: 10:15.
Local: Portal de Licitações (https://licitar.digital/)
Modo de disputa: Aberto ( X ) Aberto e Fechado (  )
Tipo de Licitação: Por lote (  ) Por item ( ) Global ( X )
Empreitada: Por Preço Global (  ) Por Preço Unitário ( X )
Execução: Indireta ( X ) Direta (  )
Recebimento das propostas: Até as 10:00 do dia 30/06/2026.
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no Portal de Licitações no Licitar Digital (https://licitar.digital/).

1- PODERÃO SER OBTIDAS MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE ESTE EDITAL, COM O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA EQUIPE DE APOIO, NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, COM SEDE À RUA FRANCISCO MARTINS, Nº 01, CENTRO, MAIQUINIQUE-BA, DAS 08H00MIN ÀS 12H00MIN HORAS, PELO TELEFONE (77) 3275-2179, BEM COMO POR CONSULTA AO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E NO SITE OFICIAL DA PREFEITURA (https://www.maiquinique.ba.gov.br/site/), E MAIL pmmaiquiniquelicita@gmail.com






1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
[bookmark: _Hlk211242525]A concorrência eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo agente de contratação, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para a plataforma da concorrência eletrônica, no endereço (https://licitar.digital/).


1.1 Compõem o presente edital os seguintes anexos:
Anexo I – Projetos e Cronograma Físico Financeiro;
Anexo II – Planilha Orçamentária
Anexo III - Modelo de proposta;
Anexo IV – Modelo referencial de declarações
Anexo V - Minuta do Contrato
Anexo VI – Estudo Técnico Preliminar

2  OBJETO:
Contratação de empresa para execução de reperfilamento asfáltico com drenagem superficial em vias da sede do município de Maiquinique, convenio n° 090/2026, CONDER/ESTADO DA BAHIA, conforme condições estipuladas neste edital e em seus anexos. 

Valor estimado: R$ 3.490.897,08 (três milhões, quatrocentos e noventa mil , oitocentos e noventa e sete reais e oito centavos).

3 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA:

3.1 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, cadastramento e a abertura de proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

4 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
4.1 Poderão participar da presente licitação qualquer pessoa jurídica que atenda todas as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos com a elaboração e apresentação da proposta. 
Poderão ainda participar desta concorrência eletrônica as empresas que apresentarem toda documentação exigida para o respectivo cadastramento junto ao Portal de Licitações no Licitar Digital (https://licitar.digital/).
4.2 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas que comprovem que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
4.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se encontrem em uma ou mais das seguintes situações:
4.3.1 Empresas, apresentadas na forma de agrupamentos, associações ou parceiras;
4.3.2 É vedada a participação de cooperativas em licitações que envolvam terceirização de serviços, com subordinação, pessoalidade e habitualidade conforme os arts. 4°, inciso II, e 5° da Lei 12.690/2012, a Súmula TCU 281, o Termo de Conciliação Judicial entre a União e o Ministério Público do Trabalho, de 05/06/2003, e o art. 4° da IN-SLTI/MPOG 2/2008.
4.3.3 Suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar com a Prefeitura Municipal de MAIQUINIQUE - BA, nos termos do artigo 14, da Lei 14.133/21;
4.3.4 Empresas com falências decretadas;
4.3.5 Empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal;
4.3.6 Que apresentarem sanções, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
4.3.6.1 Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (https://www.tce.ba.gov.br/);
4.3.6.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria Geral da União (https://portaldatransparencia.cgu.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);
4.3.6.3 Constatada a existência de vedação à participação no certame, o (a) agente de contratação (a) reputará o licitante descredenciado.
4.3.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.
5 DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO (A):
5.1 O certame será conduzido pelo agente de contratação, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 5.1.1 conduzir a sessão pública na internet; 
5.1.2 verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
5.1.3 dirigir a etapa de lances; 
5.1.4 verificar e julgar as condições de habilitação; 
5.1.5 receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver a decisão; 
5.1.6 indicar o vencedor do certame; 
5.1.7 adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
5.1.8 conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
5.1.9 encaminhar o processo devidamente instruído ao ordenador de despesa da unidade administrativa gestora e propor a homologação.

6 CREDENCIAMENTO 
6.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar da concorrência eletrônica deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto a unidade Bolsa Nacional de Compras. 
6.2 Os procedimentos para credenciamento para obtenção de chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no sistema eletrônico Licitações por meio do site: Portal de Licitações no Licitar Digital (https://licitar.digital/).
6.3 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no Sistema Eletrônico poderão ser sanadas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, chat, e-mail ou mensagens de texto, disponível no endereço eletrônico Portal de Licitações no Licitar Digital (https://licitar.digital/).
6.4 A chave de identificação e a senha terão validade de acordo com as normas e procedimentos previstos no Regulamento do sistema eletrônico de Licitações Portal de Licitações no Licitar Digital (https://licitar.digital/), e poderão ser utilizadas em qualquer concorrência eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Licitar Digital, por ato devidamente justificado. 
6.6 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Para procurador, cabe a apresentação da devida procuração assinada pelo responsável legal da empresa.
6.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura Municipal de Maiquinique-BA ou a Licitar Digital a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica. 
6.9 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a Licitar Digital, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.
6.10 Nas licitações promovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao pagamento de taxa de utilização do Sistema Eletrônico de Licitações, nos valores de acordo com o link Licitar Digital.




7 PARTICIPAÇÃO:
7.1 A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, através do site: (https://licitar.digital/), opção "Login", observando data e horário limite estabelecidos. 
7.1.1 As propostas de preço, bem como todos os documentos de habilitação, deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema de Licitações do Licitar Digital até a data e horários definidos para a abertura das propostas, conforme indicação na primeira página deste edital.
7.1.2 3.2.	A proposta inicial física da empresa deverá ser devidamente apresentada e preenchida, em papel timbrado do licitante, contendo valores unitários e totais para todos os itens, assinada por seu representante legal, sem emendas e rasuras, sob pena de desclassificação;
 7.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.3 Caso haja desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva da concorrência eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o agente de contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.3.1 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da concorrência eletrônica será suspensa e terá reinício somente após agendamento ou comunicação expressa aos participantes via “chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 
7.4 Caso exista a necessidade de ser suspensa a concorrência eletrônica, o agente de contratação designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 
7.5 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal (https://licitar.digital/), atentando-se aos avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
7.6 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema de licitações do Licitar Digital poderá ser esclarecida através dos canais informados no site Licitações, por meio do site: (https://licitar.digital/).
8 DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS PREÇOS:
8.1 A partir do horário previsto no sistema, terá início à sessão pública da concorrência eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado neste edital, passando o agente de contratação a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
8.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3 A disputa de lances será realizada no MODO ABERTO onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, até obter o menor preço. 
8.4. O envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.5. A prorrogação 2 (dois) minutos ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários, e na hipótese de não haver novos lances nesse período estipulado, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
8.6. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação. 
8.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.8. Fica a critério do agente de contratação a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 
8.9. Acompanhando a proposta inicial, sob o prazo de 02 (duas) horas, deverá ser anexado, os seguintes documentos:
a) Composição de preço unitário e detalhamento de encargos sociais, com inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos, sob pena de desclassificação;
b) Cronograma físico-financeiro, quando houver a disponibilização de modelo por parte da administração;
c) Composição de BDI;
8.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências de habilitação, o agente de contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o agente de contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
8.11. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
8.12. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 



9 DAS PROPOSTAS NO SISTEMA ELETRONICO:
9.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
9.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sua apresentação, conforme disposição legal.
9.3 Garantia da Proposta














9.3.1 A licitante deverá apresentar juntamente com a proposta inicial, como pré-requisito de habilitação, comprovante de recolhimento do valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, a título de garantia de proposta.  
9.3.2 A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades:
9.3.2.1 Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Bolsa Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
9.3.2.2 Seguro-garantia;
9.3.2.3 Fiança bancária emitida por Bolsa ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Bolsa Central do Brasil.
9.3.2.4 Caso a licitante opte pela modalidade “Seguro-garantia”, deverá apresentar o respectivo comprovante de pagamento.
9.3.3 A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
9.3.4 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.
9.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
9.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

10 A PROPOSTA ESCRITA: 
10.2 A proposta escrita deverá conter: 
10.2.1Os valores dos impostos já computados no valor do produto/serviço; 
10.2.2 Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura da sessão inicial; 
10.2.3 Preço unitário/total do item/grupo, marca/modelo (quando couber) e a descrição do serviço que atenda a especificação deste Edital, o qual deverão, obrigatoriamente, ser informados, sob pena de desclassificação.
10.2.4 Indicação de telefone fixo celular, bem como e-mail para envio da autorização de fornecimento, contrato ou documentos correlatos. 
10.3 Nos preços deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto/serviço até sua entrega no(s) local(is) fixado pelo Município de MAIQUINIQUE - BA. 
10.4 Serão desclassificadas as propostas que: 
10.4.1 Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 
10.4.2 Sejam incompletas, isto é, não contenham a (s) informação (ões) suficiente (s) que permita (m) a perfeita identificação do produto/serviço licitado; 
10.4.3 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do agente de contratação; 
10.5 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.
10.6 Na proposta final a empresa vencedora DEVERÁ APRESENTAR A READEQUAÇÃO ao valor arrematado, mantendo os mesmos moldes da proposta inicial. 
11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
11.1 O agente de contratação efetuará o julgamento das propostas pelo critério definido no preambulo deste edital, podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais competitivo, para que seja obtido preço ainda melhor, bem como decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste edital.
 11.2 Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta acima do valor de referência, o agente de contratação negociará a redução do preço com o seu detentor.
11.2.1 O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada;
11.2.2 Serão consideradas presumivelmente inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores ao indicado no parágrafo 4, do art. 59 da Lei 14.133/2021;
11.2.3 “§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.”
[bookmark: art59§5]11.2.4 “§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.”
11.3 A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, de modo que, poderá ser solicitada a apresentação de composição de custos unitário, bem como prova documental de todas as despesas que influem nos preços propostos, sob o prazo de 6 (seis) horas contadas a partir da solicitação;
11.4 A proposta final e demais documentos exigidos na proposta inicial, bem como os documentos destinados a habilitação, deverão, pelo licitante declarado vencedor, ser enviados no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados a partir da solicitação do agente de contratação.
11.3 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
11.3.1 Concluída a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação da concorrência eletrônica para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências de habilitação, será adjudicada em seu favor o objeto da concorrência eletrônica; 
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
11.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o agente de contratação comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta. O agente de contratação verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 
11.4.1 No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado deverá apresentar documentação e proposta realinhada e demais documentos, quando necessário, no prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo agente de contratação através do chat de mensagens. 
11.10. DA VISITA TÉCNICA
11.10.1 A visita técnica no local da obra, será realizada mediantes agendamento até 02 dias úteis antecedentes a data do certame, podendo o agendamento ser realizado pelo e-mail: pmmaiquinique@outlook.com.
11.10.2 A visita técnica, deverá ser realizada pelo responsável técnico da empresa que deverá comprovar, na oportunidade, a sua qualidade de responsável técnico da licitante através da certidão de registro junto ao CREA/CAU. Essa visita prévia visa possibilitar a inspeção do local de obra, de modo a obter, para sua própria utilização e por exclusiva responsabilidade, toda informação necessária para elaboração da proposta.
11.10.3 A não realização da visita técnica não implicará na inabilitação do licitante, entretanto o interessado deverá apresentar declaração assumindo total responsabilidade por qualquer imbróglio advindo do não conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho e que não utilizará deste fato para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, devendo ser assinada pelo representante legal da licitante e seu responsável técnico, com data posterior a publicação deste edital;

12. DA HABILITAÇÃO:
12.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 62, III, Lei Federal nº 14.133/21)
12.2 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
12.2.1.1 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação;
12.2.1.2 Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo de validade em vigor;
12.2.1.3 Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
12.2.1.4 Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND);
12.2.1.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual onde for sediada a empresa, mediante Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão de Não Contribuinte;
12.2.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante, mediante Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante.
12.3 HABILITAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA (Art. 62, IV, Lei Federal nº 14.133/21)
12.3.1.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão;
12.3.1.2 Balanço Patrimonial, já exigível e apresentado na forma da lei, com demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente assinados pelo seu titular ou representante legal e pelo contador ou profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, devendo apresentar a CRP/DHP em validade a época do registro ou transmissão do referido balanço, vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios;
12.3.1.2.1 No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial;
12.3.1.2.2 No caso de empresa obrigada a apresentar o Balanço Patrimonial expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital [image: ]SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, transmitido ao órgão competente, o termo de abertura e de encerramento do Livro Diário e o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema;
12.3.1.2.3 A licitante que, de acordo com a legislação, não tenha apurado as demonstrações contábeis referentes ao seu primeiro exercício social, deverá apresentar balanço de abertura, referente ao seu período de existência.
12.3.1.3 Para ser habilitado o Licitante deverá apresentar o Índice de Liquidez Geral (ILG), o Índice de Solvência Geral (ISG) e o Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,00 (um), apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas fórmulas seguintes:

ILG=
ATIVO CIRCULANTE (AC) + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP)

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)
ISG=
ATIVO TOTAL (AT)

PASSIVO CIRCULANTE (PC) + PASSIVO NÃO CIRCULANTE (PNC)
ILC=
ATIVO CIRCULANTE (AC)

PASSIVO CIRCULANTE (PC)


12.3.1.4 Junto com a comprovação dos índices acima referidos, as licitantes deverão comprovar patrimônio líquido mínimo na ordem de 10% do valor estimado da contratação, na forma do § 4º do Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/21, exigido apenas caso a licitante tenha resultado menor que 1,00 nos índices de liquidez;
12.3.1.5 Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores de patrimônio líquido exigidos para o licitante individual, admitindo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação na constituição do consórcio, calculado pela seguinte fórmula:
PLCCons = PLC x PartC
Onde:
PLCCons = Patrimônio líquido do consorciado, considerado na soma do patrimônio líquido do consórcio;
PLC = Patrimônio líquido do consorciado;
PartC = Participação do consorciado no consórcio.
12.3.1.6 Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste Edital.
12.3.1.7 A licitante deverá apresentar a certidão simplificada emitida pela junta comercial competente.
12.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
Para a qualificação técnica da Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
12.4.1.1 Prova de Registro/Inscrição da Licitante no Conselho Regional competente da região da sede da Licitante CREA/CAU, através de certidão emitida pelo referido conselho. Comprovando assim atividade relacionada com o objeto desta licitação e observada a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico devidamente habilitado para o desempenho de tais serviços, nos termos do inciso V, do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21;
12.4.1.2 No caso de a Licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos em
conselho competente do Estado da Bahia, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão por ocasião de assinatura de contrato;
12.4.1.3 A licitante deverá apresentar declaração indicando o responsável(eis) técnico(s) pela execução do objeto desta licitação, assim como a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, nos termos do inciso III, do Art. 67 da Lei Federal nº 14.133/21;
12.4.1.3.1 Para cumprimento do subitem anterior será exigido também Termo de Anuência, onde o(s) profissional(is) aceita(m) sua indicação para compor a equipe técnica da licitante, devidamente datado e assinado pelo(s) profissional(is) comprometidos com a Licitante com data posterior a publicação deste edital.
12.4.1.3.2 [bookmark: _Hlk215569833]É necessário, a comprovação de que a Licitante executou/prestou, sem restrição, serviço/obra de características compatíveis aos indicados neste Edital, em grau de complexidade, que demonstrem a capacidade operacional na execução de serviços de mesma propriedade tecnológica e operacional ou superior. A comprovação será feita por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Operacional  emitida pelo respectivo conselho.
12.4.1.3.3 Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou serviços como contratos rescindidos unilateralmente, exceto nos casos previstos nos incisos V, VI, VII e VIII do Art. 137 da Lei 14.133/21, devendo, nestes casos, o atestado estar acompanhado do termo de rescisão contratual;
12.4.1.3.4 A título de capacidade técnica-profissional, serão exigidos os seguintes documentos:
12.4.1.3.5 Prova de Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional CREA/CAU competente da região a que estiver vinculado, através de certidão emitida pelo referido conselho;
12.4.1.4 Comprovação de que a Licitante possui em seu quadro permanente, profissional devidamente reconhecido pelo conselho competente, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de serviços/obra de características compatíveis aos indicados neste Edital, em quantidade e grau de complexidade, que demonstrem a capacidade técnica na execução de serviços de mesma propriedade tecnológica e operacional,devidamente assinado pelo órgão ou entidade pública ou privada declarante.

12.4.1.4.1 O(s) profissional (is) indicado(s) pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante. Entende-se como pertencente ao quadro permanente:
12.4.1.4.1.1 Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;
12.4.1.4.1.2 Diretor: Cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
12.4.1.4.1.3 Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social [image: ]CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor;
12.4.1.4.1.4 Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe competente da Sede ou Filial da Licitante onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes documentos:
12.4.1.4.1.5 Ficha de registro do empregado (RE), devidamente registrada no Ministério do Trabalho; ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), em nome do profissional; ou Contrato Social ou último aditivo se houver; ou Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício;
12.4.1.4.1.6 Profissional contratado: contrato de prestação de serviço ou contrato de prestação de serviço futuro.
12.4.1.4.1.7 O profissional indicado pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico- profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as mesmas exigências deste Edital;
12.4.1.4.1.8 Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência anterior podendo inclusive indicar mais de um Responsável Técnico, na execução de todos os serviços discriminados;
12.4.1.4.1.9 No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico todas serão inabilitadas;
13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS:
13.1 A Lei n° 14.133/21 estabelece que qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164).
13.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
13.3 A manifestação da intenção de recorrer, se dará no prazo mínimo de 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas, e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor;
13.4 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, importará na decadência desse direito, e o agente de contratação estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 
13.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
13.5.1 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 (três) dias úteis, e terá início ao fim do prazo para apresentação de recursos. 
13.6 Eventual impugnação do edital, bem como os questionamentos, deverá ser por meio do sistema Licitações (https://licitar.digital/), que irá receber e encaminhar à autoridade competente que decidirá sobre o seu recebimento, tempestividade e razões de mérito. 
13.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14 DAS SANÇÕES E PENALIDADES:
14.1 A desistência da proposta, lance ou oferta e a não aceitação da Nota de Empenho, ensejarão: 
14.1.1 Cobrança pelo Município, por via administrativa ou judicial, de multa de 10% (dez por cento) sobre o sobre o valor total da proposta ou lance; 
14.1.2 Suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município, pelo período de até 02 (dois) anos;
 14.2 Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificada e comprovada, o não cumprimento, por parte da empresa licitante vencedora, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades:
 14.2.1 Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do Município;
14.2.2 Multa de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, calculada sobre o valor do fornecimento realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulativamente, aplicarse-á a multa prevista na alínea 14.2.3 deste subitem; 
14.2.3 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, na hipótese de descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o contrato na forma da lei; 
14.2.4 Na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, suspensão temporária ao direito de licitar com a Prefeitura Municipal, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
14.2.5 Declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como apresentar informação ou documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de até 02 (dois) anos. 
14.3 As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas dos créditos da licitante ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente. 
14.4 As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da Ata da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município. 
14.5 As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando cabíveis. 
14.6 Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 
14.6.1 Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o Município, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de até 2 (dois) anos.
14.6.2 Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento.
15 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
15.1 A Administração Municipal, adjudicará o objeto da concorrência eletrônica, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.
15.2 A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado.
15.3. Poderá ser exigida da adjudicatária a prestação de garantia financeira, antes da lavratura do termo contratual, no montante equivalente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato, a ser efetuada mediante depósito no Tesouro Municipal, com o respectivo memorando a ser obtido junto à unidade contratante para tal finalidade;
15.4. A garantia contratual será prestada em uma das modalidades previstas no § 1º do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133/2021;
15.5. Sempre que ocorrer acréscimo no valor contratual ou prorrogação de sua vigência, a contratada deverá reforçar a garantia no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de modo a manter a mesma proporção estabelecida originalmente;
15.6. O descumprimento do disposto na cláusula anterior implicará a aplicação das penalidades cabíveis;
15.7. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para a satisfação de débitos decorrentes da execução contratual e/ou de multas impostas à contratada.
16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
16.1 A licitante vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de MAIQUINIQUE -BA a nota fiscal/fatura. 
16.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida ao licitante vencedor para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se novo prazo a partir da data de sua reapresentação. 
16.3 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de MAIQUINIQUE - BA em hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda a execução dos serviços. 
16.4 A Prefeitura Municipal providenciará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 
16.5 Obrigatoriamente deverá ser emitida apenas 01 (uma) Nota Fiscal para cada pedido de compra, em caso de dúvida, entre em contato com a diretoria solicitante e/ou gestor do contrato.
16.6 O objeto desta licitação será custeado por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17. DISPOSIÇÕES FINAIS:
17.1 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 
17.2 É facultada ao agente de contratação ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
17.3 Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
17.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do processo licitatório. 
17.5 O valor ofertado nas propostas não sofrerá reajustes.
17.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do agente de contratação em contrário. 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento e considerar-se-ão, os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município.
Maiquinique-BA, 08 de junho de 2026.
Rodrigo Ferraz Botelho
Agente de Contratação 
DECRETO Nº. 010, 16 DE JANEIRO DE 2026.




ANEXO I
PROJETOS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 









OS DOCUMENTOS REFERENTES A ESTE ANEXO SERÃO DISPONIBILIZADO EM: PORTAL DE LICITAÇÕES NO LICITAR DIGITAL (HTTPS://LICITAR.DIGITAL/).


















ANEXO II 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA






O DOCUMENTO REFERENTE A ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM: PORTAL DE LICITAÇÕES NO LICITAR DIGITAL (HTTPS://LICITAR.DIGITAL/).


















ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA
A empresa____________________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________________, estabelecida na AVEN/RUA ___________________, nº ______________, telefone (XXX)________, e-mail______________________, representada pelo o Sr.(a) __________________, inscrito(a) no CPF sob o n° ________________, no Registro Geral sob o n° ____________________, denominado(a) __________________(função), propõe fornecer o objeto licitado, nos seguintes preços e condições:

	LOTE UNICO

	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Valor
Unitário
	Valor Total

	
1
	
	
	
	
	


	Valor Total 
	



(em moeda corrente nacional, expressos em algarismos, com duas casas decimais e por extenso) 

DAS DECLARAÇÕES: 
01. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação. 
02. Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021.
DA VALIDADE DA PROPOSTA: ......(.............) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação. LOCAL, XX de XXX de 2026.
Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador)








ANEXO IV
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)
A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº _____________________ DECLARA: 
1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz 
2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e contratar com a Administração Pública.
4) que observou e atende plenamente aos requisitos previstos aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 (aplicável a ME/EPP); 
5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 
6) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88. 
8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 a 49.
Local, xx de xxx de 2026.
                                                     Representante Legal/Procurador 
(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 






ANEXO - V
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE- BAHIA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XX/2026
(PROCESSO ADMINISTRATIVO xx/2026)
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE MAIQUINIQUE/BA, e a Empresa XXXXXXXXXX CONTRATO º xxx/2026
Município de MAIQUINIQUE/BA, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 13.751.821/0001-01, com sede à Rua Francisco Martins, n° 01, Centro, MAIQUINIQUE-BA, NESTE Ato representada pela Prefeita(a), Sr(a). XXXXXXXX, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° XXXXXX, brasileiro(a), maior, capaz, residente e domiciliado neste Município m doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e XXXXX, inscrita no CNPJ/CPF Nº XXXX, residente/situado à XXXXXX, adjudicatária vencedora da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA XXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Sr.(a) XXXXXX, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
.......
1.1  Este termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência Eletrônica, identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados, independentemente de transcrição.
1.2  Tabela da prestação de serviço:

	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Valor
Unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	

	Valor Total 
	




2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.




3 CLÁUSULA TERCEIRA- REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (art 92. IV)
3.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais que serão empregados são aqueles previstos nos projetos, anexos ao Edital.
4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
5 CLÁUSULA QUINTA – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
5.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;
5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;
5.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;
5.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.6  A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores:
XXXXXX, dessa Administração, o pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021.
5.7 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
5.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
5.9 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
5.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
5.11 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
5.12 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir duvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
5.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
5.14 Os gestores de contrato, serão os servidores:
XXXXXXX com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:
I - analisar a documentação que antecede o pagamento;
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto contratado;
VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;
5.15 O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá- lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste contrato.
5.16 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.
6 CLÁUSULA SEXTA – PREÇO
6.1 O valor mensal da contratação é de R$ XXXX (XXXXX), perfazendo o valor total de R$ XXXX (XXXX).
7 CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
	7.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade             verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se contaste que o Contratado:

	7.1.1 Não produzir os resultados acordados;
7.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
7.1.3 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demanda.

    Do recebimento:


7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo
0. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
0. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato
7.3.1.   O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
0. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso.
0.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes nos projetos básicos e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
0. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
0. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
0.   Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções;
0.   Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
0. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização
0. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.
0. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento
0. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança
0. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato
LIQUIDAÇÃO:
0. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
0. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
1. o prazo de validade;
1. a data da emissão;
1. os dados do contrato e do órgão contratante;
1. o período respectivo de execução do contrato;
1. o valor a pagar; e
1. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.11.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
7.12.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
7.14.  Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
7.18.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em Bolsa, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.20. S erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.21.1.  Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996
7.21.2   Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e,
7.21.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.22.  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8 CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE
8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
8.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer
8.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo
8.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor
8.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo
8.7 O reajuste será realizado por apostilamento
9 CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA


9.2.  No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)
0. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato e dos projetos básicos
0. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
0. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
0. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
0. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
0. Constituem obrigações da CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII):
1. executar os serviços conforme especificações dos projetos básicos e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
1. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
1. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Prefeitura ou a terceiros;
1. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
1. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de crachá e/ou outro documento equivalente;
1. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica;
1. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;
1. relatar à Prefeitura toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;
1. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
1. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
1. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições se previamente autorizadas pela Administração;
1. [bookmark: _Hlk181107502]Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita nos projetos básicos.
1. As características indicadas na proposta vinculam a referida contratação;
1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
11.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD
11.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei
11.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado
11.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
11.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
11.6.  O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
11.7.  O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
11.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado
11.9 Bolsas de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos
11.10 Os referidos Bolsas de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
11.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
11.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional
1. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
2. Não haverá exigência de garantia contratual da execução
1. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
1. der causa à inexecução parcial do contrato;
1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
1. der causa à inexecução total do contrato;
1. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
1. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
1. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
1. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
1. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1. Multa:
3. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato;
3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
13.3  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
1. as peculiaridades do caso concreto;
1. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1. os danos que dela provierem para o Contratante;
1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
1. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
4. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
4. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
1. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES
5. É vedado ao CONTRATADO:
0.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
0. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
1. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAÇÕES
6. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, de 2021
6. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS.
7. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
1. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
8. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
1. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- FORO 
9. Fica eleito o Foro da Comarca da contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Nº 14.133/2021 
9. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.


MAIQUINIQUE/BA, ___ de ___________________ de 2026.

	PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE-BA
CONTRATANTE
	
	xxxxxxxx – CNPJ: xxxxxx
CONTRATADA

	CPF:
Testemunhas
	
	CPF:
Testemunhas





















ANEXOVI
ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

O DOCUMENTO REFERENTE A ESTE ANEXO SERÁ DISPONIBILIZADO EM: PORTAL DE LICITAÇÕES NO LICITAR DIGITAL (HTTPS://LICITAR.DIGITAL/).
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